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PARECER Nº 907, DE 2023

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE ASSUNTOS DESPORTIVOS E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 645, DE 2023
De autoria do Deputado Felipe Franco, o projeto em epígrafe “Altera a Lei nº 13.556, de 09 de junho de 2009 - Que Institui o Programa Bolsa Talento Esportivo”.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nas Sessões Ordinárias de 29/04/2023 a 09/05/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A seguir, após a aprovação do requerimento de tramitação em regime de urgência e com base na alínea “d”, inciso III, do artigo 18, combinado com o artigo 68 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões supramencionadas para análise da matéria.
Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações regimentais, analisar o projeto.
A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.
No mérito, acreditamos que o projeto tem que prosperar uma vez que, ampliar a concessão do benefício Bolsa Talento Esportiva - incluindo crianças a partir de 8 anos e dos treinadores devidamente registrados no Conselho Federal de Educação Física, aumentará a participação de jovens, além de, ampliar direitos e garantias às mulheres-atletas em período de gestação e recém-maternidade.
Quanto aos aspectos financeiros e orçamentários, os gastos necessários para custear a alteração ora proposta poderão ser cobertos com os recursos destinados à Secretaria de Assuntos Desportivos (órgão 41000), pela Lei nº 17.614, de 27 de dezembro de 2022, que orçou a receita e fixou a despesa do Estado de São Paulo para o exercício corrente.
Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 645 de 2023.
Conte Lopes - Relator

Aprovado como parecer o voto: Favorável. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 23/8/2023.

Gilmaci Santos - Presidente

Carlos Cezar
Favorável

Conte Lopes
Favorável

Dr. Jorge do Carmo
Favorável

Reis
Favorável

Altair Moraes
Favorável

Dr. Eduardo Nóbrega
Favorável

Marta Costa
Favorável

Luiz Claudio Marcolino
Favorável
Dirceu Dalben
Favorável
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Favorável

Altair Moraes
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Felipe Franco
Favorável
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Conte Lopes
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Dirceu Dalben
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Gilmaci Santos
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Alex Madureira
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Dirceu Dalben
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Gilmaci Santos
Favorável

Ricardo França
Favorável
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Favorável
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